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VÍstos.

Tra ta-se  de  representação,  com ped ido  l ìmìnar ,  a ju izada por  FERNANDO
DAMATA PIN4ENTEL, em face de AECIO NEVES DA CUNHA, por veiculação de
propaganda e le i to ra l ,  no  d ia  22  de  se tembro  de  2010,  no  b loco  da  ta rde .  sem
in formar  o  nome de seus  sup len tes .

Narra a inicial que "o candidato Aécio Neves apresenta, em dois
momentos no curso da sua propaganda, a chamada de seu nome,senador Aecto
456'sem que haja qualquer indicação dos nomes de seus suplentes."

PleÌteia a antecÌpação de tutela para fazer cessar Ìmediatamente o i l ícrro,
determinando-se ao representado a obrigação de fazer constar de sua
propaganda o  nome de seus  sup len tes ,  sob  pena de  mul ta  cominatór ia  d Ìá r ia
pe lo  descumpr imento ,  bem como cominação de  c r ime por  eventua l
desobed iênc ia .

Ao f ina l ,  pede a  conf i rmação da  tu te la  an tec ipada para  imped i r  que novas
propaganda e le i to ra ís  se jam ve icu ladas  sem que se  cumpram as  regras  da
leglslação eleitoral ora em questão, Ìmpondo, ainda, a obrigação de fazer constar
na  propaganda e le Ì to ra l  o  nome dos  sup len tes .

Com a  peça in ic ia l ,  fo ram apresentados  os  seguín tes  documentos :  a )
míd ia  com o  conteúdo da  propaganda Ìmpugnada -  f l .  10 ;  b )  degravação da
míd ia  em uma v ia  -  f l s .  18 ;  c )  acompanhamento  processua l  das  representações
n. 7407-42 e 7955-67 - f ls. 07/75.

E o  re la tó r lo .  DECIDO.

A Reso lução TSE n .  23 ,193/2009 d isc ip l ina  o  exerc íc ìo  do  poder  de  po l íc Ía
pe los  Ju ízes  Aux i l ia res ,  nos  segu in tes  te rmos:

Art .  38.  A competência do ju iz  encarregado da propaganda e le i tora l  nào
exclu i  o  respect ivo poder  de pol íc ia ,  que será exerc ido pelos ju izes
ele i tora is  e pelos ju ízes auxi l iares designados pelos tnbunais e ier tora i i .
5  1o O poder  de pol íc ia  se rest r inge às prov idências necessár ias oara inrbrr
prát icas i legais ,  vedada a censuTa prevta sobre o teor  dos Drooramds a
serem exib idos na te lev isão,  no rádio e na in ternet .

A representante se insurge contra a propaganda do candidato Aécio
Neves,  por  es ta r  em d issonânc ia  com o  d ispos to  no  s  40  do  ar t igo  36  da  Le i  das
Ele ições .
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No que d iz  respe i to  à  ì r regu la r Ìdade re fe ren te  ao  S 40  do  ar t igo  36 ,  ass im
estabe lece  o  re fe r ido  d ispos iUvo:

Ar t .  36 .  A  propaganda e le i to ra l  somente  e  permi t ida  após  o  d ia  5  de  lu lho
do ano da  e le ição .

i  a 'n  Nu propugunda dos  cand ida tos  a  cargo  ma1or i tá r io ,  deverão cons tar ,
tambem,  o  nome dos  cand ida tos  a  v ice  ou  a  sup len tes  de  Senador ,  de
modo c la ro  e  leg íve l ,  em tamanho não in fe r io r  a  lOVo (dez  por  cento l  qo
nome do t i tu la r .  f lnc lu ído  pe la  Le i  no  12 .034.  de  2Og9)

Segundo se constata das mídias carreadas aos autos, no decorrer das
propagandas e le i to ra is  des t inadas  ao  cand ida to  ao  cargo  de  Senador  -  Aec io
Neves - ,  em momento  a lgum se  ver i f i ca  a  d ívu lgação do  nome de seus
sup len tes ,  con forme determina a  leg is lação e le i to ra l .

Para a concessão da tutela l ìminar, impõe-se a presença do fumus bonì
iuris e do periculum in mora, consistente, o primeiro, na relevância oos
fundamentos  expend idos ,  e ,  o  segundo,  no  per igo  de  ine f icác ia  da  dec isâo
jud ic ia l ,  caso  aco lh ida ,  ao  f Ína l ,  a  representação por  ve icu lação de  propaganoa
e le i to ra l  em desacordo com a  leg Ìs lação e le i to ra l .

Da fo rma como ve lcu lada a  propaganda,  ver i f i ca-se ,  a  p r Ìnc íp io ,  a
ex is tênc ia  da  fumaça do  bom d l re í to ,  a  jus t i f i ca r  a  concessão da  tu te la  l im inar ,
tendo em v is ta  a  ausênc ia  do  nome dos  sup len tes  no  programa ex ib ido  na
te lev isão,  em tamanho não in fe r io r  a  10o/o  (dez  por  cento) ,  pa ten te  a  v io lação ao
$4o do aft igo 36 da Lei das Eleições.

Outrossim, também presente o perículum in mora, traduzido na
ocor rênc ia  de  dano Ì r reparáve l ,  an te  a  d ivu lgação de  propaganda em
desconformidade com a  leg is lação e le i to ra l ,  ap ta  a  causar  confusão no
e le Í to rado.

Ante  todo o  expos to ,  concedo parc ia lmente  a  l im inar  p le í teada,  para
imped i r  a  ve icu lação das  propagandas e le i to ra is  des t inadas  ao  cand ida to  ao
cargo de Senador - Aecio Neves -, exibidas na televisão no dia 22 de setembro
d e  2 0 1 0 ,
Senado,

no  b loco  da  ta rde ,  sem cons tar  o  nome dos  sup len tes  do  cand ida to  ao

veiculacão indevida, nos termos
sem prejuízo da apuração da
emrssoras ge ra d ora s.

do art.  461, 5 40, do Código de processo Civl l ,
responsab i l idade c r im ina l .  Not i f iquem-se as

Ressalto que as referidas propagandas irregulares poderão ser
substi tuídas pela representada desde que respeitados os horários de entreqa do
material estabelecidos em reunião real izada entre part idos e emissoras. s-endo
ass im,  no t i f Íque-se  imed ia tamente  a  representada,  facu l tando- lhe  a  subs t i tu ição
da míd ia .  y '  Ì \
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Inde f i ro ,  todav ia ,  o  ped ido  para  que se  pro íba  a  apresentação de  fu tu ras
propagandas que não cons te  o  nome dos  sup len tes  do  cand ida to ,  tendo em v is ta
que se  t ra ta r ia ,  em pr Ìnc íp io ,  de  censura  prév ia  e  de  dec isão sobre  mater ia  em
abst ra to ,  o  que não se  admi te .  Ademais ,  a  p ro lb lção  que se  pre tende já  se
encont ra  ins t i tu Ída  no  tex to  lega l .  Eventua is  v io lações  concre tas  à  leg is lação
eleÌtoral,  em propaganda diversa da tratada neste processo, devem, portanto,
ser  deduz idas  em autos  própr ios .

Noti f ique-se a representada, com base do aft.  70, 5 1o, da Resolução TSE
2 3 . r 9 3 / 0 9 .

P .  R . I . C .

Be lo  Hor i zon te ,  23  de  se tembro  de  2010 .

1 . 1

Octaviò..Augusto
1 . i ' ,

Bocca l in i
Ju iz  Aux i l ia r


